
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI NO 10.205, DE 21 DE MARÇO DE 2001.

Regulamenta o § 4º do art. 199 da Constituição Federal,
relativo à coleta, processamento, estocagem,
distribuição e aplicação do sangue, seus componentes e
derivados, estabelece o ordenamento institucional
indispensável à execução adequada dessas atividades, e
dá outras providências.

.....................................................................................................................................................................

TÍTULO III
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

.....................................................................................................................................................................

Art. 24. O processamento do sangue, componentes e hemoderivados, bem como o controle
sorológico e imunoematológico, poderá ser da responsabilidade de profissional farmacêutico, médico
hemoterapeuta, biomédico ou de profissional da área de saúde com nível universitário, com habilitação
em processos produtivos e de garantia e certificação de qualidade em saúde.

Art. 25. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, no prazo de cento e
oitenta dias, a contar da data de publicação desta Lei, projeto de lei disciplinando as sanções penais,
cíveis e administrativas decorrentes do descumprimento das normas contidas nesta Lei.
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DECRETO N° 20.377, DE 08 DE SETEMBRO DE 1931

Aprova a regulamentação do exercício da profissão
farmacêutica no Brasil

REGULAMENTO

CAPÍTULO I
DA PROFISSÃO FARMACÊUTICA

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 5.991, de 17/12/1973).

Art. 2º O exercício da profissão farmacêutica compreende:
a) a manipulação e o comércio dos medicamentos ou remédios magistrais;
b) a manipulação e o fabrico dos medicamentos galênicos e das especialidades

farmacêuticas;
c) o comércio direto com o consumidor de todos os medicamentos oficinais,

especialidades farmacêuticas, produtos químicos, galênicos, biológicos, etc., e plantas de aplicações
terapêuticas;

d) o fabrico dos produtos biológicos e químicos oficinais;
e) as análises reclamadas pela clínica médica;
f) a função de químico bromatologista, biologista.
§ 1º As atribuições das alíneas "c" a "f" não são privativas do farmacêutico.
§ 2º O fabrico de produtos biológicos a que se refere a alínea "d" só será permitido ao

médico que não exerça a clínica.
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DECRETO N° 20.931, DE 11 DE JANEIRO DE 1932
(Revigorado pelo Decreto de 12 de Julho de 1991)

Regula e fiscaliza o exercício da medicina, da
odontologia, da medicina veterinária e das profissões
de farmacêutico, parteira e enfermeira, no Brasil, e
estabelece penas.

Art. 1º O exercício da medicina, da odontologia, da medicina veterinária e das  profissões
de farmacêutico, parteira e enfermeiro, fica sujeito à fiscalização na forma deste decreto.

Art. 2º Só é permitido o exercício das profissões enumeradas no art. 1º, em qualquer ponto
do território nacional, a quem se achar habilitado nelas de  acordo com as leis federais e tiver título
registrado na forma do art. 5º deste  decreto.
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DECRETO DE 12 DE JULHO DE 1991

Exclui do Anexo IV, a que se refere o art. 4º do Decreto
nº 99.678, de 8 de novembro de 1990, os Decretos que
menciona.

O Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e
VI, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Ficam excluídos do Anexo IV, a que se refere o art. 4º do Decreto nº 99.678, de 8
de novembro de 1990, os Decretos nºs 20.862, de 28 de dezembro de 1931; 20.931, de 11 de janeiro de
1932; 21.073, de 22 de fevereiro de 1932; 22.418, de 31 de janeiro de 1933; 22.501, de 27 de fevereiro
de 1933; 23.540, de 4 de dezembro de 1933; e 24.492, de 28 de junho de 1934.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de julho de 1991; 170º da Independência e 103º da República.
FERNANDO COLLOR
Jarbas Passarinho


